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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

MUNICÍPIO DE SOROCABA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS  

SETOR DE LICITAÇÕES, SUPRIMENTOS E CONTRATOS 

EDITAL Nº 25/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO, DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, POR POSTO DE TRABALHO, A SER REALIZADO DE 
FORMA CONTÍNUA, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E 
SOB SUA RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA TODOS OS ENCARGOS INERENTES, 
PELO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
2149/2024 – SAAE........................................................................................................... 

1. PREÂMBULO. 

1.1. De conformidade com o disposto no Processo Administrativo nº 2149/2024 - 
SAAE, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA por 
meio do Setor de Licitações, Suprimentos e Contratos, torna público, para 
conhecimento dos interessados, REABERTURA do prazo para envio das 
propostas, ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025 em epígrafe devido à 
ALTERAÇÃO do item 06 do edital conforme segue: 

EDITAL:  

6 PROPOSIÇÃO, REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E PAGAMENTOS. 

6.1. Para a proposição de preços a licitante vencedora deverá considerar os serviços 
executados conforme descriminados no edital e seus anexos. 

6.1.1 Será de responsabilidade exclusiva da licitante vencedora, todos os 
custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os 
trabalhistas, bem ainda, os custos relacionados ao transporte dos 
materiais/equipamentos e carregamentos do local de partida até o 
local de destino. 

6.2. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do 
contratado, conforme cláusula especifica do contrato. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da 
categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 
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estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 
contrato;  

b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da 
proposta. 

6.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma 
parcela objeto da nova solicitação. 

6.4.1 Entende-se como última repactuação a data 
em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada. 

6.5 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos 
decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a 
aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos 
decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de 
preços correspondente à data de apresentação da 
proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

6.6 No mês subsequente à prestação do serviço a licitante vencedora deverá 
apresentar ao SAAE documento fiscal para conferência e aprovação do 
fiscalizador. 

6.7 Até o 4º (quarto) dia útil de cada mês, a licitante vencedora deverá apresentar 
ao SAAE a medição dos serviços executados durante o mês anterior, para 
conferência e aprovação. 

6.8 Juntamente com a medição, deverá ainda, enviar mensalmente: 

a) Relação atualizada de funcionários do mês de referência dos serviços; 

b) Cópia das guias de recolhimento da contribuição previdenciária e FGTS, 
bem como comprovante de pagamento referente ao mês anterior à 
prestação de serviço; 

c) Demonstrativo de pagamento de salário de vale se houver; 

d) Fotocópia da GPS, devidamente quitada e autenticada relativo ao mês 
imediatamente anterior; 
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e) Comprovante de entrega (notas fiscais) de materiais e equipamentos, 
rubricada pelos fiscais e auxiliares de fiscalização de cada unidade; 

f) Ficha de controle de EPI, com identificação do tipo de EPI, nº do CA, data 
de recebimento e troca do EPI, envolvendo seus empregados 

6.9 O SAAE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento 
da medição, para analisá-la e aprová-la. 

6.10 Aprovada e liberada a medição pelo fiscal do contrato, a licitante vencedora 
encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da nota fiscal 
eletrônica/fatura correspondente. 

6.10.1 A licitante vencedora emitirá a nota fiscal eletrônica/fatura com valores 
devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a execução dos 
serviços pelo Setor competente do SAAE. 

6.11 O pagamento será efetuado pelo SAAE no 4º (quarto) dia útil, subsequentes a 
realização dos serviços, após a conferencia e liberação da nota fiscal/fatura pelo 
Departamento/Setor responsável. 

6.12 O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme estabelecido na Resolução nº 
08/2015-SAAE, sendo: 

6.12.1 Na sexta feira da primeira semana subsequente à do ato de conferência 
e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre segunda e terça feira; 

6.12.2 Na sexta feira da segunda semana subsequente à do ato de conferência 
e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre quarta e sexta feira; 

6.13 A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo Departamento/Setor 
responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sua 
apresentação; 

6.13.1 A nota fiscal/fatura, será assinada e datada pelo(s) fiscal(is) e, na sua 
ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área 
solicitante; 

6.13.2 Se forem constatados erros no documento fiscal, suspender-se-á o 
prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a 
partir da apresentação do documento corrigido. 

6.14 O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da 
data final do período de adimplemento de cada parcela. 

6.14.1 Em caso de inobservância quanto ao critério de pagamento, o SAAE 
suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da 
variação do “Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado 
entre a data da exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento. 
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6.14.2 A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas 
obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de 
acordo com o artigo 137, § 2º, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

6.15 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com a nota fiscal eletrônica, 
as guias e certidões abaixo relacionadas, sob pena das sanções estabelecidas, 
podendo, ainda, a critério da administração, ter o contrato rescindido: 

a) Guia de Previdência Social - GPS e Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social - GFIP; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
inclusive contribuição social, expedida pela Secretaria da Receita Federal e; 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade 
do FGTS; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos 
efeitos da certidão negativa (CNDT-EN). 

6.15.1 Deverá apresentar também a relação de recolhimentos individuais dos 
funcionários contratados para a execução dos serviços, objeto do 
presente certame.  

6.16 Os documentos relacionados no subitem 6.15, incluindo a nota fiscal, 
deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail 
contratos@saaesorocaba.sp.gov.br. 

2. As propostas serão enviadas por meio eletrônico, através da Internet, do dia 04/04/2025 
até o dia 24/04/2025, sendo que o acolhimento das propostas será até às 08:00 horas. 
A Sessão Pública REAGENDADA para o dia 24/04/2025, às 09:00 horas. 

2.1. Ratifica-se os demais estabelecimentos do edital e seus anexos. 

Sorocaba, 04 de abril de 2025. 

 
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA 

DIRETOR GERAL 


